ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE


A presente licitação tem como objeto aquisição de combustíveis para veículos e máquinas do município.
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do Município de Santo Antônio do Palma - RS, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão institucional. 
A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos deste município, de modo a atender todas as secretarias. 
A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da Unidade, tornando-se, assim, imprescindível.
Ademais, o Município havia procedido com a contratação do produto, porém a contratada anterior requereu reequilibrio econômico financeiro sobre o produto, porém não foi deferida a solicitação, momento em que a contratada informou que não ia proceder mais com a entrega do combustível, levando a Administração Municipal proceder com a rescisão unilateral do contrato. Portanto, necessário se faz a abertura de novo certame.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente licitação tem natureza de bens comuns, se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.
A entrega do combustível poderá ser efetuada no parque de máquinas da Secretaria de Obras, localizada em prédio anexo ao Centro Administrativo Municipal, em tanque de propriedade do Município, ou ser disponibilizado pela Contratada em bomba própria, instalada em propriedade particular da Contratada no perímetro urbano da cidade de Santo Antônio do Palma.
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento. 
A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em bom estado de funcionamento.
O transporte e a descarga dos combustíveis serão de responsabilidade exclusiva da empresa licitante vencedora, devendo ser realizados de acordo com todas as normas vigentes.
O Município poderá exigir do licitante vencedor, análises periódicas, ou por cada entrega, da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor. Não estando o combustível dentro das características mínimas de qualidade exigida, será rescindido o contrato e aplicadas as penalidades  previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de multa, no valor correspondente a 10% do valor remanescente do contrato.

Sanções administrativas: 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas no decreto n° 1.658/18 e na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Modalidade de Aquisição: 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.


4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un
	Valor estimado unitário
	Valor estimado total

	01
	GASOLINA COMUM
	10.000 
	LTS
	R$ 6,75
	R$ 67.500,00

	02
	ÓLEO DIESEL S-10
	100.000
	LTS
	R$ 6,55
	R$ 655.000,00



5. LEVANTAMENTO DE MERCADO


Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a contratação: 1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento de taxa de administração; 

2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis para suprir as necessidades da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Palma.

A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da frota de veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais como aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, seguros, implementação de sistemas etc. Ocorre que, a municipalidade já possui contratos vigentes que tratam das prestações de serviços. A modalidade de serviços proposto é utilizada por Administrações Públicas que possuem em suas frotas modalidades diferentes o qual demandam vários tipos serviços. 
A solução 2 é a modalidade de serviços proposto amplamente utilizada pela Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito desta municipalidade. Informa-se que o fornecimento, aqui estudado, ocorrerá por demanda, tendo em vista se tratar de aquisição de combustíveis, conforme necessidade. Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entendese como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos motivos retro, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta municipalidade por empresa contratada. 
Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos listado o modelo praticado para seleção do fornecedor é o menor preço oferecido, aplicado ao orçamento de referência, tendo como parâmetro os Preços Médios ao Consumidor Final no Rio Grande do Sul, fornecidos pelo Sítio Oficial da Petrobrás e com base nos preços praticados por outros Municípios, registrados no Licitacon.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é a constante no quadro acima, conforme orçamentos obtidos junto a potenciais fornecedores e pesquisa em aquisições anteriores pela Administração Pública.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens diretamente de fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla concorrência e menor preço. 
A prestação dos serviços deverá atender toda a frota da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Palma, visando o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos. 
A entrega do combustível poderá ser efetuada no parque de máquinas da Secretaria de Obras, localizada em prédio anexo ao Centro Administrativo Municipal, em tanque de propriedade do Município, ou ser disponibilizado pela Contratada em bomba própria, instalada em propriedade particular da Contratada no perímetro urbano da cidade de Santo Antônio do Palma.
O transporte e a descarga dos combustíveis serão de responsabilidade exclusiva da empresa licitante vencedora, devendo ser realizados de acordo com todas as normas vigentes.
Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: a) possuírem densidade fora do padrão; b) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; c) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; e d) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 
Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com a contratação que for sendo realizada.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, além de funcionamento de máquinas e equipamentos, no suporte às atividades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Palma; 
b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros. 
Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Importante a continuação dos trabalhos prestados para melhor andamento dos Setores.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Quanto a questão dos impactos ambientais, deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações do art. 6° da IN n° 01/2010 (Compras Sustentáveis).

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da Viabilidade:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

			Santo Antônio do Palma – RS, 26 de maio de 2026.


				DEOCLESIO SPIBIDA
				Supervisor de Obras
